
    Este formulário devidamente preenchido, assinado e datado; 

    Remuneração refererente ao cadastro emitida pela SUMOB. 

    Comprovante de endereço emitido há no máximo 90 dias;

    Comprovante de inscrição no INSS ou PIS;

      a) Justiça Federal: https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/solicitacao

Aprovado Reprovado 
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Bairro CEP Cidade

Tel. Fixo Tel. Celular Email

CPF RG

Dados da Moto

Placa Chassi

Preenchimento da SUMOB/GECOF

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são expressão da verdade.                                                                            

Documentos necessários

Informações importantes:

O serviço pode ser solicitado em atendimento presencial na Av. Engenheiro Carlos Goulart, nº 900, Buritis, mediante agendamento prévio através 

do endereço eletrônico: http://agendamentoeletronico.pbh.gov.br, na sessão Serviços > Agendamento de Serviços > BHTRANS/SUMOB - 

BURITIS; via protocolo, enviando a documentação pelos correios ou entregando no setor de protocolo na Av. Engenheiro Carlos Goulart, nº 900, 

Buritis ou no BH Resolve - Rua dos Caetés, 342, Centro -  ou ainda através do Portal de Serviços da PBH através do endereço eletrônico: 

https://servicos.pbh.gov.br/ . 

                                Formulário de Solicitação Motofrete Pessoa Física

Nº/ComplementoEndereço 

Solicito à SUMOB/BHTRANS o licenciamento como Motofretista Pessoa Física conforme disposto na legislação vigente.

Nome

Dados do(a) Solicitante

Belo Horizonte, ______ de _________________________ de 20____. Assinatura do solicitante:_____________________________________

        Certidões negativas de feitos criminais dentro do prazo de validade definida na certidão ou emitida há no máximo 30 dias pelos seguintes 

órgãos:

O condutor não residente ou domiciliado em Belo Horizonte deverá apresentar, além das certidões acima, a Certidão Negativa de Feitos Criminais 

emitida pela Justiça Estadual da comarca na qual é domiciliado ou residente e, se houver, do Juizado Especial Criminal da mesma comarca.

Marca/Modelo Ano Fabricação

    Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com as observações "Hab.Motofrete" ou "CMTF" e "Exerce atividade Remunerada - EAR" (conforme 

disposto na Resolução do Contran nº 410);

    CRLV da motocicleta e, caso não seja proprietário, apresentar também o arrendamento ou comodato, ou ainda a autorização formal para 

conduzir a motocicleta no exercício da profissão de motofretista, e é obrigatório o reconhecimento de firma das assinaturas e cópia do contrato 

social no caso de pessoa jurídica.

      b) Justiça Estadual unificada com o Juizado Especial Criminal da comarca de Belo Horizonte: 

https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true                                                                    


